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INDICAÇÃO 003/2022 
 

 

A Vereadora Nariéle Pereira Zamboni, da Bancada do MDB, vem de acordo 

com o art. 166, do Regimento Interno, em especial no que dispõe o § 5
1
º solicitar que 

esta Casa encaminhe ao senhor Prefeito Municipal, a seguinte INDICAÇÃO: 

 

Que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social estude a seguinte possibilidade de realizar melhorias na Loja do 

Agasalho do município, conforme sugestão a seguir: 

- Aquisição de Araras e cabides; 

 

 

- Pintura e reparos no prédio. 

 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 

 

Justifica-se tal sugestão tendo em vista a importância deste tema, considerando 

que este já é um pedido antigo da comunidade, e que a Loja do Agasalho ajuda quem 

precisa com peças de inverno e verão, mas a mesma está bem precária, e precisa de 

Araras e cabides para ficar mais organizado e facilitar a visualização das peças, além do 

                                                 
1
 As indicações independem da deliberação plenária e deverão receber resposta do Poder Executivo no 

prazo de trinta dias, prorrogável por quinze dias, desde que solicitado e devidamente justificado. 
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prédio estar precisando de uma pintura e alguns reparos, sabendo-se que o gasto 

financeiro destas melhorias são pequenos e que toda população se beneficiará. 

 

  Capão do Cipó/RS, 15 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                 Verª. Nariéle Pereira Zamboni 

               Bancada do MDB                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor 

Thiago Olímpio Tissot 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Capão do Cipó/RS 

 

LIDA EM PLENÁRIO 

NA SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA:  ........./........../.............. 

 

_______________________ 

Tiago Olimpio Tisott 

Presidente 


